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0§De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitaçâo N'073/2019 - Processo Administrativo de Licitação N' 153/2019 r

Objeto: Contratação de empresa para locação de som e iluminação com finalidade de atender
ao evento de comemoração do dia do servidor público e da Audiência Pública que será

realizada no dia l3ll2l20l9.

I - RELATORIO

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico. solicitada pelo Setor de Licitações da

PreÍ-eitura Nlunicipal de Santo r\ntônio do Leste. nos teÍmos do anigo 38. parágraÍ'o irnico da Lei no

8.666 9i. solicitaçào esta realiz-atla pelo Pregoeiro Sr. Eriks l\latos cla Silva, nomeado pela I'onaria

n".15611019 - publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso.

ediçào rr'i.il7. do ano XIV. do dia 0i dc outubro de 2019.

O Parecer Jurídico consiste em procedimento de orientação formal e legal dos atos a

sereni praticados pela Administração Pública. quando solicitado por quenr de Direi«r. não sendo

in.rpositivo. nem vinculativo, não obstante ser imperativo que todo ato adminislrativo derr'obsenar

os princípios basilares da Adrninistração Pública. previstos no aíigo 37 da Constituição Federal.

quais sejanr: Legalidade. Impessoalidade. l\4oralidade. Publicidade e Ellciência. alenr das nomras

especiticas de cada caso concreto.

r\ncolado no fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da obserraçâo do

crurprinlento dos princípios e nomras do Direito Administrativo Público e. em cada caso concreto,

da prática de todos os alos sucessi\os desde a rnanilestação t'ornral da necessidade do serriço orr

produto pelo agente público competente pala tal até horuologaçào de todo o processo

adnrinistratir o. é imperioso que tal PARECER seja ernitido após a prática de todos os demais atos

adn.rinistrativos devidamente assinados. por quem de Direito. pois que estar-se-á exalamente a se

obsenar quanto à lomalidade e legalidade de todos os atos praticados.

O Process,.r Administratir o n" I 5-l l0l9 Dispt'nsa cle l-icitaçào n" 071 l0l 9 ter e

início com a solicitaçào da Secretaria \,lunicipal de Educaçâo e (.ultura. por sua titular. Sra.

Claudilene Olir eira dos Santos. norneada via Portaria l\,lunicipal de no 0021201 7. der idamente

publicada ent .lornal OÍrcial t:letrônico clos \lLrnicipios do Estatir dc N,lato Grosso n'2.638 ano

XII de 03 dejaneiro de 1.017. Seguiu-se a partil clai todas as nieditlas legais e adnr inistrarivas

aptas à tirrrnalizaçào pelos auentes competrntcs. quais sr'.iant: Secretaria \Íunicipal de
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Administração e Planejamento. Secretaria de Finanças, Coordenadoria de Compras. Coordenadoria

de Contabilidade e Comissão de Licitação. Todos manifestaram-se formalmente nos termos

requeridos e segundo suas competências. conlorme consta nos autos deste Processo Administrativo,

sendo que cabe a esta Assessoria Jurídica dispor aceria da legalidade do referido ato, o faz nos

termos deste PARECER.

E o relatório. Passo a opinar.

lt - FtiNDAMENI'AÇÃO

Analisando detidamente o procedinento licitatório it1 conrcnto. r erifica-se que tbra

obserr ado todas as regras. e procedinrentos próprios da Administraçào Pública. be'nt conto os seus

princípitrs constitucionais da t.egalidade. In.rpessoaliclade. Moralidade. Publicidade e Eticiência.

\o cirso iz telúr, DISPENSA DE LTCII'AÇÃO n" 073t2019, r eritica-se que t'ormal e

legaln.rente todos os atos praticados no Processo de Licitaçào otoram com total obsenância aos

principios gerais da Administração Pírblica e aos preceitos normatir os especit'icos do procediniento

praticado. desde o primeiro procedinrento até a atual fase processual, especiticamente o prer isto no

Inciso II do Artigo 24 da Lei n" 8.6ó6l9i e normas posteriores atualizadoras e regu lamentadoras.

Na Administração Pública. temos que a regra geral é a prevista no Artigo 3" da Lei

8.666/93 que assinr preceitua:

t. .l' -A licitacão des tinl-se ir pârân tÍ a ohservôncia do DrincíDio cotlstitucional da isonomia. â

d ars r anta ra a admi 0 il romo ão do desenv l\ inrent
nacional sustentáv€l c será proc€ssada e iuleâdâ em estrita conformidade conr os rrrincipios básicos

e lidâd a moràlidâ e a de da u b lic idatlc da ro
ulI stra l1 tla vi o do ul ament ri\

são correlalos.
Por conseguinte. não obstarxb'tratar.sê'{e dispensa de licitação embasado nos terÍnos

legais supracitados. nada obsta e se recomenda que seja Í'omralizada e conste deste Processo

Administração, a observância dos princípios da administração pública, da economicidade e

eficiência, demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser observado e se

observa a melhor proposta e aquisição para o município.

Quanto ao presente processo de licitação. temos que a Dispensa tle Licitaçâo segue

princípios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666/93. artigo 24. II e demais

supracitadas.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para finalidade

supracitada e conseqüente contratação e procedinrentos para pagamento do obieto da dispensa. em
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análise Íbrmal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento

normal deste até a homologaçâo.

oesnRvlÇÕes:
I - OBS.: Nào obstante quando da análise da documentação para tbrrnaçào deste

Processo de Licitaçâo. verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser

contralada. tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento.

por conseguinte se Íàz necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

I -OBS.: Todos os pedidos que tlenrandenr licitação na nrodirlidade tlispensa nos Lcrmos

do artigo 21. ll da Lei 8.66ó t)3. dereur ser prer iar.ucnte analisados pela equipe cle licitaçâo ou quenr

de direito quanto à existência de algtrma licitação em r igência com o mesmo obieto e. caso erista.

dere ser excluído do pedido de licitação a ser processado pela equipe de licitaçào. Reconrendamos

ainda que no Plocesso de Dispensa de I-icitação deverá constal para conhecimento dos proponentes

que sr'e quando o objeto da Dispensa for objeto de outra modalidade de licitaçào posterior' à

Licença e o objeto desta ainda nào estiver concluído. fica o saldo do objeto automaticamente

absorvido pela Licitação posterior a partir de sua publicação, nos casos em que se veriÍlcar condição

mais benéflca ao erário.

III - CONCLUSÃO

Pelo ernosto. temos e havemos oue o Processo Administrativo n" 153/2019 -
Dis ensa de Licita onu I rmal e I al dos rocedimentos

adotados. está àDto nara sesuir-se os demais atos. aaé homologacão e. aoós homolosacão.

contrâtàcão e demais atos administratil os.

I O PARECER!

.loâo Pedro os de Olir eira
Procu ra r Jurídico
oAI]/M-I'- 26851/o
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